
FUNDAÇÃO FLORESTAL

PORTARIA FF/DE n" 264/ 20L7

ASSUNTO: Aprova o Plano Emergencial de

Parque Estadual do Itinguçu (PEII)

Uso Público do Data de

emissão:

0L/L2/20L7

O Diretor Executivo da Fundação para a Conservação e a Produção Florestal

do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e estatutárias;

Considerando a Lei Federal no 9.985 /2000, que instituiu o Sistema Nacional

de Unidades de Conservação da Natureza - SNUC e estabeleceu critérios e

normas para a criação, implantação e gestão das unidades de conservação, e

o Decreto Federal no 4.340/2002, que a regulamentou;

Considerando o Decreto Estadual no 5l-.453 /2006, que instituiu o Sistema

Estadual de Florestas - SIEFLOR, com a alteração dada pelo Decreto Estadual

no 54.079/2009;

Considerando a Resolução SMA no 16/2007, que dispôs sobre a organização

do sistema Estadual de Florestas, no âmbito da Secretaria do Meio

Ambiente;

Considerando a Resolução SMA no

procedimentos administrativos de gestão

Unidades de Conservação de Proteção

Florestas do Estado de São Paulo;
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Considerando a Portaria Normativa FF no 73/2OOg, que estabeleceu o roteiro

de elaboraÇão do Plano Emergencial de Uso Público para as Unidades de

conservação com atividades consolidadas de visitação pública; e, ainda,

Consíderando a proposta de Plano Emergencial de Uso público apresentada

em assembleias para todas as partes interessadas que contribuíram e

validaram com propostas de ações para organização do uso público do pEIT

e constante do documento MEMO pEiT no O4O/2017.

RESOLVE:

Artigo 10 - Aprovar o Plano Emergencial de Uso Público do parque Estadual

do Itinguçu (PEIT), constante do anexo I desta portaria.

Artigo 20 - conforme o disposto no artigo 70, da Resolução SMA no 59, de

27 de agosto de 2008, o prazo de validade do presente Plano Emergencial

de uso Público é de 02 (dois) anos, podendo, porém, se estender até a

aprovação do Plano de Manejo.

Artigo 30 - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Diretoria Executiva, 0L de dezembro de 2017.
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